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LEIN“62 58
(05 DE SETEJVIBRO DÈÍ2025)

DISPOl SOBRE: EíSTOTI HO
MÜMCÍPIO íiÉ OOElRi^ i
“CAMPANHA
ESPORTE COM SEGURANÇA”, Ei©ÁOlFI^Si^ÓOTDEN^
. . . FAÇO SABER, que a Gamara^ do

Município de Gáièiras aprova, e eu, GELMAR SOARES VIGENTE, iid ,quãiidadiè de. Hefeito

pratique;

Municipal, sáncioiiõ e pròmülgd a seguinté Lèi..
Ait* Fi iiea;;Mst;itWdó nõ Mufíidípiode

Gáieitâs a ‘‘Gampanhá Pratique Esporte com Segurançá”j; a :§eE promovida pela sociied^de: çMÍ
organizada, especiâlinente âssooiadões dèspplti^as, çôm^ o db|etiyd de cdnsé^^ à população
sobre á utilizàçãÒ de equipamentos de proteção individual (EPls) dur^te prádcas deíesportés.

Parágrafo único. A “Campanha Pratique
Esporte com Segurança” poderá ser implementada mèdiãnte á.Teaíízaçãò,.espèCialmehte.:èm locais
destinados a evéntos e práticas esportivas, de:.

1 ^ pàlésífásrê sèroiriánòS;

II - disttibüiçãõ defbihetos^
lacas e çârfaztólni-:

A^. 2“v As, despesas decorrentes da
execução desta Lei eorrerãdi ppr conta dos dotáçdés Orçamentárias pi^miás; süpleméntádásí se
necessário.

Art 3®. Está Lei entràif. Om' v^pr ná
data de sua publicação, revogadas-as disposições em contrário.

S^VIGENTl
INIGIPAL-
' do Vereador Çarlo.s Alberto ^ Albino, dvniòr -Junínlto",
^li(radò-no0adi-o dè£^hais.

GILMAR

Lei ápróyadápor meio dò BroJètO de Lei h",09
registrado, nesta data, na Secretaria do Gabin Brefêitoe:,
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RuaAlbertHansern.<>8o-Centra-Cà!mi>SP.‘CÊP;o770o-oof-Fon4aX!:M^TTT^

CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.258, de 05 de
setembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 2025.
outubro de 2025. Eu,
Legislativo. /

Ireferido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de
., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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